
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 9935/2023

Ementa

Denomina  “Praça  Pastor  PAULO  LEIVAS  MACALÃO”  área  pública  situada  entre  as  ruas  Antônio
Maximiliano de Almeida e Taboão da Serra (Cidade Luiza).

Data da Norma

27/04/2023
Data de Publicação

05/05/2023
Veículo de Publicação

IOM N.º 5265

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 13943/2023 - Autoria: Enivaldo Ramos de Freitas

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  19/12/25 às 16:15:47
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241521
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